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I – RELATÓRIO 
 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal e através da Menagem nº 1.263, de 2001, submete ao 
Congresso Nacional o texto do Acordo de Comércio e Cooperação Econômica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Eslovaca, celebrado em Brasília, em 10 de julho de 2001. 

 

O Acordo visa  promover e facilitar o desenvolvimento do intercâmbio 
comercial e a cooperação econômica bilateral em conformidade com a legislação 
interna pertinente de cada uma das partes e foi aprovado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados em24 de 
abril de 2002, a qual apresenta  o projeto de decreto legislativo ora em exame. 

 

Este o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR  

 

 
 
  Nos termos da letra h do inciso IX do art. 32 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame dos “aspectos financeiros 
e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual.”  
 
  A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta 
ou indireta nos Orçamentos da União, eis que reveste-se de caráter 
essencialmente normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário públicos. 
 
 
  Diante do exposto, somos pelo não implicação da matéria em 
aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa pública, não 
cabendo a este órgão técnico realizar exame de adequação quanto aos aspectos 
financeiro e orçamentário públicos do  Projeto de Decreto Legislativo nº 1.689, de 
2002. 
 
 
   

Sala da Comissão, em    de                     de 2002  

 

 
Deputado JOÃO MENDES  

Relator 

 

 

 


